
DECRETO No 5.741, DE 19 DE JANEIRO DE 2022
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O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando a Lei Municipal no 1.639 de 20 de dezembro de

2021, resolve

DECRETA

Art. 10 - Fica estabelecido que, nos termos da Lei Municipal no 1.639, de

20 de dezembro de 2021, a partir de 10 dejaneiro de 2022, os seruidores ocupantes

do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil que prestaram

concurso em momento anterior a Lei Municipal no 694, de 26 de abril de 2005

(revogada), deverão cumprir a jornada de trabalho com carga horária de 4O horas

semanais (tabela anexa que passa a fazer pafte do presente Decreto Municipal).

Art. 20 - Os vencimentos dos servidores serão proporcionais à jornada de

trabalho de 40 horas semanais, conforme Tabela de Vencimentos do Magistério que

anexa à Lei Municipal 1.639, de 20 de dezembro de 2021.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.
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ANEXO - DECRETO NO 5.741, DE 19 DEJANEIRO DE 2022
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ADELIR LUIZA RODRIGUES
ÌONÌS

PROFESSOR DE EDUCAçAO
INFAÌ{ÌIL - 4OH 04l04l02 MAG

ANEXO II
-c UI 13 5.12&45.

CLÀUDI  MARTA ÌEN CÂÌIN
PROFESSOR DE EDUCAçAO
INFANTIL - 4OI{ oalí16líl2 I,IAG

ANEXO II
-c UI l3 5.128.45

CLEONICE DE FATIMA WILLE
PROFESSOR DE EDUCAçAO
IiIFÂ]{TIL - 4OI{ 04t04toz MAG

ANEXO tl
-c III 13 5.128.45

ÊLÊNITA I.IARTINI CAUI'IO
PROFESSOR DE EDUCAçAO
IÌ{FAIJTIL - 40I{ 04tMt02 MAG

ÂI{EXO II
-C III 13 5.12&45

JUDITÊ MOURA OPPERMANN
PROFESSOR DE EDUCAçAO
ÌNFÂNTIL - 4OH

'4lo7lo4
MAG

ANEXO II
-c III 13 s.128.45

LECI MARIA BOHÍ{ENBERGER
PROFESSOR DE EDUCAçAO
INFANÌIL -4OH 02l04lo3 I,IAG

ANEXO II
-c III 12 4.979,08

Ì"IARLI ZÂt{G
PROFESSOR DE EDUCÀçAO
INFANTIL - T1OH LOl03lOS üAG

ANEXO II
-c III t2 4.979,O4

ÌTIARLISÊ INES HISÌER FRANZ
PROFESSOR DE EDUCAçAO
INFAiITIL - 4íìI{ 03t02t92 MÂG

ANEXO II
-c Itl 24 7.094.94

MIRIA ì.IARIA DA SILVA
PROFESSOR DE EDUCAçAO
INFÂI{TIL - 4OH oal02l02 MAG

ANEXO II
-c III 13 5.128.45

PROFESSOR DE EDUCAçAO
INFÂNTIL _ 4{IH t5lozlo2 MAG

ANEXO II
-c fiI l3 5.128,45
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